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dados, pade-se da premissa de que a Autoridade Competente provida de Poder Declsório sc

municiará dos conhecimen+os técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva{ passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório P„4gã, EI,t,ô„i,, .

Da previsão da contrataçã4 no Plano de Contratação dm 11a/. (P.C.A.)

O Plano de comrra/hções Anual (PCA), é um plano de govc,nanç. que consolida c

a„xiII, na, ,,mpra, , ,4ntr,t,çõ„ f„t„„, d, um ó,gão púb Ii„. É „„„„ f„„m,„t,
caracterizada como obrigat4ria sob os dogmas trazidos na nova lei de licitações, que visa

racionalizar os processos licftatórios, e ajuda a ga,antir um ,IiI,h,m„,to ,om o planejament.

estratégico local, de modo aassegular a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar d

transparência das almejadas €ontratações. Vej„„„s , „t. 12 d, L,i F,d„,1 „' 14, 133 de 2021 :

4\

Art. lk. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte
( )

VII - b partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis

pelo pjanejamento de cada ente federativo poderão, na forma de rcgulamcnto, elaborar
\lalro Ide contratações alrual , com o objetivo de racionalizar as contratações dos

órgãoq e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o sou

pldnej#mento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
( )

/'-\ Consta n, tópi,o „' 0+ d, Estudo Téc„ico P„eli,„i„,„ (n,.07-16), qu, o al„„jad, obj,to

da contratação em curso, qbal seja, execução de serviços de manutenção e conservação

r,dn,7,, ,7, „trad,L, , vi„, e 4tá previsto no Plan. ,1, C„„t„,taçõ„ /i,zma/ (PCA) para o ano de

2026

Da utilização do Pregão Ele\tônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da dbmanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida, que se apresenta como a nlais adequada para a tramitação

deste certame, pois conformb a classificação do OWero trazida no tópico n' 04 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 07-16) e no Termo ,7, J„, ti,F,c„tiNa Té,„,icas Rele~a„t,s (ns.26-34),

trata-se de uma contratação d+ Serviço Comum de Engenharia CorLtinuado tendo em vista que
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os padrões de desempenho el qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais dcmercado conforme preco„,i,a o art. 6', inciso XXI, e no art. 29,

parágr,f, ani„ d, L,i F,d,[,1 .' 14.133, d, 2021. V,j,m„,

Art. d'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:
( ,)

XXI ] serviço de engenharia-. toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a
obter Beterminada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração
e que,Inão enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste
artigol são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profIssões dc arquiteto
e çng4nheiro ou de técnicos especializados, que comprçendem:
a) se4y/ço com u nl de enRen Il aria-. todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações,1 objetivamcntc padronizávcis em termos de desempenho e qualidade, dc
manu@nção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação
das cc+acterísticas originais dos bens;
( ,)

Art. ]9. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se

refere lo art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de deskmpenho e qualidade que possam ser objctivamçnte definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado
Parág[afo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especi+lizados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI
do ca&lt do art. 6'’ desta Lei.

/P\

Destaque-se, portantl que, trata-se de Setr?iço Comum de Engenharia, e que fazendo

uma análise conjunta dos disdositivos citados com o art. 6', inciso XLI da Lei Federal n' 14.133

de 2021, infcre-se que é posshvel licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor

Preço ou Maior Desconto , a]ravés da modalidade de Pregão Eletrônico , no presente certame
/'\

apresentado, os autos indica4 que o critério adotado pela administração Pública Municipal é o

de Menor Preço Global.

D, „tili,,çã, d, Si,t,A,„ de\+tegi,tro de Preços (S.R.P.).

O Si,t,m, d, R,gi,t,d d, p„ç„ (SRP) é „„m p„„dim,„t, ,d„„ir,i,trati,,, p„itivado

no artigo 82 da Lei Fede„aI r,' 14.133 de 2021, utilizado p,la Administração Pública para

regist,ar preços d, bc,„s e scdiços, visando possíveis contratações futuras.

Neste sentido, confor4e preconiza o alt. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o

Si,t,m, d, R,gi,t„ d, P„ç,4 - SRP – „,á ,d,t,d,, preferencialmente:

Art. 64l- O SisteHtn de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
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I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dc
contrbtações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de cntregas parccladas

ou cdntratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
larGE

III - buando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendTmento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou

IV -IQuando, pela natureza do objetó, não for possível definir previamente o

quant+tativo a ser dcmandado pela Administração.

No caso em análise, kerinca-se que a Administração Pública Municipal justificou, no

tópico n' 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-16), pois “J demanda /á está previamente

denMda, conforme necessid&de da secretaria a nm.6\

III - PLANEJAMENTO DÁ CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários p4ra o planejamento de uma Contratação Pública.

De acordo com a Led Federal n' 14.133 dc 2021, também conhecida atualmente pela

doutrina majoritária como ajnova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir

,lg„„, p,in,ip,i, d,,„,m„,t,b ,„t„ d, ,f,ti„„ , ,„,tr,t,çã,, ,u ,eja, ainda durante a Fase de

Planejamento da Comü'aíaçâb, sendo os documentos:

,) D„j„m,.t, p„, r„,„„lizaçã, da Demanda;

b) Estddo Técnico Preliminar;

c) Mda (s) de Risco;

d) Tenho de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram elãborados e respectivamente juntados

a este caderno licitatório, em4ora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente

técnica, recomenda-se algudas observações e apontamentos a título de orientação jurídica,

conforme a legislação.

/’-\

Do Documento de Formali7.àcão da Demanda e do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do DocHnz}n7-o de Formalização da l)enlanda (ns. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os codtcúdos do alt. 6' do Decreto Municipal n' 031, de 2023,

„p„i,1„„„t, ,,p„,d, „, /ódi,, „' 02 ir,di„nd, aj„,tin,ati,a da necessidade da contratação,

, „, tópi,, „' 03, , d„„iç§, ,„,i.t, d, Obj ,1, , „, ,,„tr,tad,, visando atender a real

necessidade da Administraçã4 Pública
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-\

Em relação ao Xs/u 40 Técnico Preliminar (n,.07-16) ,rt. 7' d, 1)„„t, M,mi,ip,1 „'

03 1 de 2023, em conformid+de com a Lei Federal n' 14. 133, de 202 1 que traz no seu art. 18, I,

e §l', em que ambos estabblecem que a Administração Pública deve,á ,1,b„a, um E, t„d,

Técnico PreliH,in,r ,nt,s deef,tiv„ , cont,at,çã., vi„„do , vi„bilid.d, da cont,'at,çã. públic'

pretendida.

Art. ]8. A fase preparatória do processo licitutório é caractcrizadapclo planejamcnto
e dev+ compaübilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do cabut do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como jabordar todas as considerações técnicas, mcrcadológica's e de gestão que podcm
interf4rir na contratação, compreendidos
1 - Al descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
pre]ir4inar que çaracterizc o interesse público envo]vido;

,)(

/-N\

Tal documento foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contrat+ção pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o foblema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao nnal do estudo técnico, hq}a conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambienta1

da contratação, o Estudo do n/co Preliminar deverá fundamentar o Termo de Rqferência .

conforme prcconiza o art. 6',XX, da Lei Federal n'’ 14.133, Vejamos:

Art. 61 Para os fins desta Lei, consideram,se:
( ,)

XX - \Estudo técnico preli nt in ar . documento constitutivo da primeira etapd do
planej4mento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido c a

sua mqlhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico E serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( )

/=\\

A área técnica especíbca deverá analisar e certificar-se em suas pesquisas, de que o

estudo técnico preliminar t+az os conteúdos previstos no Dccrcto municipal n' 03 1, dc

2023. Destaquc-se ainda, qu 4 cm especial, o art. 7'’, §l', do Decreto Municipal n' 031, dc

2023 ,st,belcccndo que os cs+udos p„li„,i„„„, .b,ig,t.„i,m,ntc, d,„e,ã, ,o„t„,

Art. 7' - Estudo TécnIco Preliminar - ETF é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratdÇão que caracteriza o interesse público
envolvipo e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso sc conclua pela viabilidade da contratação

§ l'' - b estudo técnico prelinlinar a que se rcfcrc o caput deste artigo deverá
evidencjar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
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dvaliàÇão
contrhtação

ltaçãoco

da viabilidade técnica socioeconômica. sociocultural e ambiental da

abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da
e conterá os seguintes elcmçntos:

I - d ,rição

sob a bperspectiva
11 - d io10

que 4laborado
Admijristração
111 qujsitos da

da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
do interesse público;
da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

contratação;

IV - qstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálcullo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendências
com dutras contratações, de modo a possibilitar economia de escala

V - lepdntamento de merecIdo, que consiste na análise das alternativas possíveis par,1
a con+ratação, e justiücativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão d
contr4tar, podendo, entre outras opções

a) 1 Ser consideradas contrataçõcs similares feitas por outros órgãos e entidades,
com $bjetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovadões que melhor atendam às ncccssidades da administração; e

b) l Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potcnqiais contratadas, para coleta de contribuições
VI - l}stimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitáribs referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que pdderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
sou siJilo até a conclusão da licitação;
VII - bescrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manU&nção c à assistência técnica, quando for o caso;
VIII -bustincativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cm tcrmos de cconomicidadc c de
mclho+ aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - pr$vidências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrado, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscali4ação e },estão contratual;
Xl - cdntratações correlatas c/ou interdcpendentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídbs requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístidd reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII ] posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atçndil+erRO da necessidade a que se destina

/'H-\

/\

Em uma eventual nã. previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a ,dministração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em anáhbe, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar, percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

,1,m,„t„ ,,igid„ pela legi,j,çã, , pel. D„„t, m„ni,ip,1 n' 03 1, de 2023.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Ebtado do Paraná

Do Gerenciamento de & os.

Cabc pontuar neste +ópico, que “ Mapa de Riscos'’ não se confunde com “C/áus.a/a de

Matriz de Risco” ’, a qual se houver necessidade, será tr,tad, q„,„nd. d, mi„.t, d, ,,„t„t. e é

considerada como a caracte]izadora do equilíbrio econômico-financeiro inicia1 do contrato, em

que se aloca, de forma pr4via e aceüada, a respons,bilidad, d„ p„t„ p„ p„,í,,1 ô„„,

financeiro decorr,„t, d, evebtos sup„ve„ient,s à ,„,t„t,çã,.
Um mapa de ri„„é „„„, „p„„„,t,çã. d„ ,is,., ,,i,t,„t„ ,m u„„, ,„„,bi,„t, d,

trabalho, com o objctivo dc ibcntincar, localizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar

o bom desempenho do procebso. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de sinistros,

buscando minimizar os efeit+s malénc,s , p„,m,,,„ „m „,„,bi„,t, m,i, „g„„„.
A elaboração de um fnapa dc riscos é uma representação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, loc4lizar e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar o bom

desempenho do processo de hontratação. É uma ferramenta visual que auxili, „, p„„enção de

possíveis sinistros, buscand4 minimizar os cfcitos maléncos c promover um ambiente mais

s,g„„. V,j,m„, . i.,i„ X 4, „tig. 18 d, dipl,m, 1,g,1,

/Hq\

Art. 11. A fase preparatória do processo !icitatório é caracterizada pelo planejamento
e develcompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do capbt do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como 4bordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interfe+ir na contratação, compreendidos:
( )

X - Aja/lá/fsa dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
cxecuçbo contratual ;

.)(

in-\

Assim, a elaboração db “Mapa de Riscos” nesse caderno licitatório foi realizada visando

identificar possíveis riscos n4 processo de contratação, com vistas a Contratação de empresa

especializada na execução d& serviços de manutenção e conservação rotirletra de estradas e

vias, com fornecimento dá ligantes betuwtinosos; manutenção de sinalização, com

'ornecimento de sinatizaçãb provisória, atendendo as necessidades do Município de

Mercedes/PR”, no valor prJ+iminar estimado de R$ 1.007.318,20 (Um milhão, sete mil,

trezentos e dezoito reais e virhe centavos), com grau de prioridade ALTA, conforme consta nas

fls. (71-73)
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Da elaboração do Termo de Referência.

Inicialmente, cumprf lembrar que é rccomcndávol a utilização do modelo de Ter nIO de

Referência disponibilizado bela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

mi„im, „„„,á,i,, b„„ ,qm. , p,d„„i,,çã, , , „1„id,d, „, ,náli„ j„rídi,a-,on,„ltiva,

conforme trata o art. 19, IV,I da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com compctências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão
( )

IV - Ihstituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,

mode\os de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de ou{ros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todosos entes federativos;

in'\

Assim, rccomc„da-s 4, que cvcntuais alterações rçali,,,adas no modelo pddronizado dc

T,„„„ de R,1,„ê„,i, seja,4 dost,c,das visu,Ir„ente c justin,.da, por escrito no processo

,.„f.„„„ . „t, 19, § 2', d, L.li F,d„,1 „' 14.133, d, 2021, ,nm d, f„ilit,„ , „,áli„ ,,„„,lti„a,
visando o controle prévio delegalidade dos atos administrativos.

Posto isso, o art. 6', i&ciso XXIII, da Lei Federal na 14.133, de 2021 , define o Termo de

R,f,„ê„,1, como doeu„,c„to„,cccssá,io pa„ a co„tratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e eII lentos descritivos :

Art. 6+ Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - terlno de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviç ds, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) defíbição do objeto, incluídos sua natureza, os qudntitativos, o prazo do contrato c,
se for b caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) funÜamcntação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
prelimInares coITCspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
cxtratol das partes que não contivcrem iní'ormaçõcs sigilosas;
c) dcsd-ição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) reqUisitos da contrdtaÇão;
e) modElo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzjr os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acomp#nhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) crité[ios de medição e de pagamento;
h) forrÜa e critérios de seleção do forncccdor;
i) esti Inativas do vdlor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
refercnéiais) das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parânle[ros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem bonstar de documento separado e classificado;

j) adeq+ação orçamentária.

,o\
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Em se tratando dI contratações envolvendo compras, a análise deve levar cm

consideração o ad. 40, § I', lda Lei Federal n' 14. 133, dc 202 1, que também dispõe que o Ter mo

d, R,f„ê„,i, de„e,á co„ted, além dos ele„,e„tos p,evisto, „im,, as ,cg„intes infonnaçõcs:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual o observar o seguinte:

,)(

$1' D termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do cabput do art. 6'’ desta I,ci, além das seguintes informações
I - l]speciúcação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padrdnização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
duraqilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rccebimentos
provibório e definitivo, quando for o caso;
III - êspecificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técniqa, quando for o caso

in'\

Nesse sentido, paral uma especificação mais assertiva do objeto a ser contratado,

recomenda-se a existência aplicação do Catálogo Eletrônico , c que a não utilização do

catálogo eletrônico de padrOnização é uma situação cxccpcional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao rcspcctiko processo de contratação quando for o caso, conforme trata o art

6', LI, c/c an. 19, II, e § 2', 4a Lei Federal n' 14.133 dc 2021.

Art. dQ Para os ans desta Lei, consideram-se:

L 1 - batá logo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
inforn{atizado, de gerenciamento centralizado e com indicdÇão de preços, destinado a
permi+ir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que

estará 4 disponíveis para a licitação;
.)(

Art. lb. Os órgãos da Administração corn competências regulamentares relativas às

atividddes de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
dever

,)(

II - crijar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoçho do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

,)(

§2' AI não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do cap[lt ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverál ser justificada por escrito e anexadd ao rcspcctivo processo licitatÓrio

,)(

Ô

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-sc que o Termo de

R,f,„ê„,i, ,p„„„tad, „„ 4„t„, ,,„t,mpl.„, d, „ma man,ira geral, as exigências contidas
/+x

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -IFone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes!@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
E$tado do Paraná

“'' @

n\

/--\

rla legislação acima citada, 4 que foi utilizado o Catálogo l':letrôni,, de matcria1 c serviços sob

CATSER v, e Classificação do Sistema Eletrônico TPM, conforme „s especificações descritas no

tópico n' 03 do D,„m„nt,b, F,„,„,tk„çã, d, D,„„„d, (n,.02-05),

Apenas para regist]o formal, destacamos que foi fixado na minuta de edita1 dc

publicação, o preço „nitá,id má,i„„, d, ,,d, it,m q„, ,,n,pô, . I.O'1'1.: 1)Meo, , . ,,1.„
máximo do certame, confonhe trata o all. 6', XXIII, "i", art. 23, g I', da Lei Federal n' 14.133,

de 202 1 .

Da Necessidade da Contratação apresentada e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando ao longo do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública con,titui,„„„ q„„tã. d, „,d,m tó,„i„ , „dmi„i,t„ti,,, „,ã„ p,1, q„,1,

não deve esta ProcuradoriÀ Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mêrit, (opodunidade e con+cniên,i,) d, m,tiv,çã. ,p„,e„t„d,, t,mp.„,o . „„p,ito d„s

opções feitas pelo administrahor e gestor dos rccursos financeiros, cxccto na hipótese de clara

,f„„t, .„ p„,,it., 1,g,i,,„ q„, „ã. „., p„„, „, , „,. d„t, ,Im,j,d, „„,t„t„çã.
pública

Inobstantc, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas,jirrelevantes ou desnecessárias, limitem ou nustrem a competição

ou sua realização conforme o jaR. 9', da Lei Federal n' 14.133 de 2021.
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Art. d'' Para os fins desta Lci, consideram-se
( )

XXII+ - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviçbs, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
)(

i) es Ii Inativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários

refereÜciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmbtros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

deverd constar do documento separado e classificado;
( )

Art. 9u\É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contrat ds, ressalvados os casos previstos em lei
1 - Adliitir, prever, incluir ou tolcrar, nos atos que praticar, situações que
a) comdromctam, rcstrinj arn ou frustrcm o caráter compctitivo do processo licitat6rio,
inclusi]e nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) csta$eleçam prefcrêncids ou distinções em razão da naturalidade, da scde ou do
domicíIIo dos licitantes;

c) sHan+ impertinentcs ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
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( )

Portanto, o gestor dqverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações

do objeto correspondam 4quelas essenci,i, à c„,„t„,t,çã,, „m „ q„,i, „ã, p,d,„ã, „,
atendidas as nece„id,d„ d+ Ad,„,i„i,t„çã. Públi,, M,„„i,ip.1.

Ainda sobre esse t4ma em comento, vale destacar que, caso as especifieações dos

objetos somente possam ser [tGndidas p„ „m, qu„,tidade d, f„n,cedo,es ,onsiderada ,e,t,it,,

deverá ser avaliada a pertin4ncia de retirar ou nexibilizar tais requisitos, de modo que se possa

manter ap,n„, ,q„,1„ „,q+i,it„ ,.„,id„,d., i„di,p,„,á,,i, p„, , „luçã, d„ p„bl,m,,
preservando assim a caráte[ competitivo do certame liçitatório. No caso, a Administração

indicou a referida necessidade e justificou o aglupamento dos objetos cm I.ole Único , conforme

,,n,t, n, D,„,m,„t, d, F,\„„,li.,,çã, d, D„„,„„d, (fls.02-05) .

/H\

Do Parcelamento da contra\ação e a regra geral da adjudicação por Itens.

O„,t„ p,„t, „1,,,„t, di„ „,p,it, „ p,i„,Ipi, d, P,r,,1„n„,1,t, d, Objet, a scr

contratado em licitações púbjicas. Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica,

, ,egra geral é de ,e „,li,a, 4 ,dj„dicaçã. por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obr&atória a admissão da adjudicação por heat e não por preço global, nos editais
das li&itações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto\seja divisivel, desde que não haja prejuízo para o cor\junto ou complexo ou
perda\de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
particbação de licltan tes qtle, embora não dispondo de capacidade para a execução.
.fornec\mento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
iTens eV unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divlsib\hdad e.

in\

No caso de contrhtação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser c4nsiderados alguns quesitos, conforme consta no adigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2', Lei Federal n' 14.133 de 2021 :

Art. 44. O planejamento de compras deverá considcrar a expectativa de consumo

anual clobservar o seguinte:
( )
V - Atebdimento aos princípios:
B - Do barcelantento , quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Nã aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considc fados:

I - a vi4bilidade da divisão do objeto cm lotes;
$

cd
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11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
econbmicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III -1 o dever de buscar a ampliação da colnpetição e de evitar a concentração de
merdado.

Ademais, a lcgislaç40 atual também prcconiza que o Princípio Parcelamento não será

,d,t,d. q„,„d,, „„ t„mo4 do art. 40, § 3', Lci Federal n' 14.133 dc 2021 :
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

$3' b parcelalnento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - lo objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
posÉibilidade de risco do conjunto do objeto pretendido;

III - h processo de padronização ou de esco]ha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso9 verifica-sd que o instlumcnto convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

apenas um LOTE ÚNICO, 4endo elo, “Co}ttratação de elnpresa especializada na execução de

serviços de manutenção e\conservação roüneira de estradas e vias, com fornecimento de

ligantes beülminosos; mchtüenção de sinalização, com fornecimento de sinalização

lrovisóriat atendendo as àcessidades do Município de Mercedes/PR”, no valor preliwtinar

estimado de R$ 1.o07.318,2b (Um milhão, sete mil, trezentos e dezoito reais e vinte centavos ,

com grau de prioridade /417/1, ”, conforme consta a especificação e justificação do

agrupamento nos tópicos d4 Documento de Fo„„,ali,ação de Demanda (fls.02-05), indicando

a vantajosidadc do agrupamknto dos itens.

,#\

/’\

Dos Critérios e práticas dd Sl,stelltc,bilidude AnI b ielltal nas contratações.

Em relação aos crité+ios e práticas do S„stel„t,Lb A idade /\nlbt ent aI , a legislação trata no

„t. 5'; „lig, 1 1, i.,i„ IV; „t. 18 §l' i.,. XII , g2', 1,d„ da L,i l?cdcral n' 14.133 dc 202 1,

que dev„ão ser t.m,d.s ,lg„,„s ,uid,d.s g,„,i, n. q„c diz rcspcito ao princípio do

Desenvolvinlento Nacional \$ustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de

produtos „eciclados c/ou ,cclclávcis, nesse sc„tido, também t„,t, o ,rt. 7', xl, da Lci Federal n'

12.305, de 2 de agosto de 2qlo:

Art. + São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
.)(

Xl - drioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) prqdutos reciclados e recicláveis:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 1 C
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b) bjns, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consbnlo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando dr necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, hevendo a Administração Pública Municipal na medida do possívcl

formular as exigências d+ modo a não frustrar a compctitividadc do certame. Se a

Administração Pública cn fender que os bens e scrviços sc sujcitam aos critérios dc

sustentabilidade, ou que asl especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar h devida justificativa

Feitas essas conside+ações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do r,ferido assunto, no tópi40 n' 12 d, E,tud, Fé,„„. p„,li„,i„„„ (n,.07-16) „,d, „p,,in„
que “ (...) há possibilidade d\ impactos aw,bi,„tais ,,m r, taça, „„ re,id„„ ,ri„„d„ d, ,br«.

Como medida mitigadora,\a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR

’ublicadas pela Associaçãb Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduo sólido e seu

,d,q„„d, g,„„„i,n„,„t, (..\
Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem c 4mo a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao pareccrista jurídicb do município, realizar análise técnicd ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou nã4, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

Serviços Comuns de Engenhbria Continuado.

,Pq\

/’--\.
Dos Orçantentos da contratbção e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentbs, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quahtitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

„„f„m, p„„„iz, , „t. 6',XXIII, ,li„„ "i", já ,it,d, ,„t„i,,m,„t,, ,m ,,„„,„t, , „t, 18,

IV, e § I', VI, da Lei Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 18. A fase preparatória do proccsso licitatÓrio é cardcteri;cada pelo planejamento
c dcvcl compatibilizar-se com o plano de contrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do capbt do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como 4bordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que podem
interfe+-ir na contratação, compreendidos:

( )
IV orçunrento esÍinr tItIO , com as composições dos preços utilizados para sua

(...)

/

)-\
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$l' b estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evid4nciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avali}ção da viabiliddde técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elem&ntos:

( )
VI -1 Estinl ativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
refer4nciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

podedão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até d conclusão da licitação; (...)

Partindo da prcmissq de que a Administração Pública Municipal utiliza a naturcza

estritamentc técnica na colctb de informações c na elaboração dos seus orçamentos e planilhas,
/B

a adequação da mctodologial emprcgada para estimar o valor do mercado do objcto contratual,

deixará de ser cxanrinada )or esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo, que a

p„q„is, d, p„ç„ d,,„á s+ „„„„t,d, d, „„,d„ ,.m . qu, p„„„,i„, . D„„,t, M„„i,ipal
n. '’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. IF - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, b valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
obserqddas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objjeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que

possívEl, de forma combinada:

I - A conlposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
corresbondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objeto# em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contr4açõcs Públicas (PNCP);

11 - Ospreços praticados em contratações similarcs feitas pela Administração Pública,

cm ex+cução ou concluídas no período máximo de I (um) ano anterior à dra da
pesqui#a, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualiz+ção de preços conespondentc;

111 - a btihzação dc dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
do tabbla dc referência fornlalnlcntc aprovada pelo Poder Executivo municipal,
cstadudl ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou dc domínio amplo, dcsdc

que co 4tenham a data e hora de acesso;

/’b\

1v - P,kg.isa di„ta ,om „o mínimo 3 (t,ês) fo,.ec,do„s, m,diante solicitação formal
de cotaÉão> desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que nãb tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A Ócsquisa na base nacional de notas fiscais clctrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;b e

VI - Osl preços de tabelas oficiais.
(...)
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Verifica-se nos autob que se trata de um certame com um LOTE ÚNICO, e que foram

apresentadas planilhas BDTI Orçamento e Cronograma, conforme consta (fls.19-25) assim foi

„tim,d, „ ,,1„„ d. „,4p„ü,. 1,t,, „„„lb„„, „„,t, „, D,CIumento de r orlllação de

D,m,„d, (fl,.02-05), , , c#,t, t,t,1 d„ c„„t,at,çã. n, tópi,o n' 09 do Termo de Referência

(fls.46-69). 1
Orienta-sc, contudo,1 que se procure ampliar e diversi,ficar as ,fontes de pesquisa de

p„,ç„ , na fonT,a d, q,„, t„t4 a 1,i e , D,„,t. M„„i,tp„1 „.' 036, d, 2023, de maneira a sc criar

uma cesta de .preços fé/ea/s ] bem como um banco de dados follnulado através de pesquisas

diversas para colaborar com as futuras aquisições ./'+R\

Da Designação formal do 1\1.e}.oeir o e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atenDida, pois houve juntada, à n. n'’ 122, um documento tipo POFtalia

n' 854) datado de 30 dc dczcbbro dc 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também

da Equip, d, Ap,i, , ,,nf„„1,c traI, , D„„to Municipal n'’ 032, de 2023, cm conformidade

c,m o art. 8', §l' , §5', d, L4i Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 8] A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pela

autoridade compctcntc, entre scrvidorcs efetivos ou empregados públicos dos quadros
permadentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da lici+ação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividabes necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

.)
§ I' d agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e respondcrá

individUalmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equipe.
( .)

§ 5' E+n licitação na modalidade prcgãop o agente responsável pela condução do

cell,Im+ será designado pregoeiro

/+-\

A„im, , ,g,nt, de „ntr,tação é a pessoa responsável por conduzir o certame d.

aqui,ição, n. ,as,) dc , modal]dad, ,„„pr,gad, s,„ o P„gã, Eletrônico, os itens são anunciados

m,di,nt, p„„bh,,çã. d, ,ditd1, , , p„nssi,„,1 atua recebendo e analisando as ofertas. Na

admi„i,tr,ção pt,bh,,, . p,eg4,i,. é um s,„id„ que ,tu, ga„„tin,i, que todas as etapas sejam

realizadas corretamente e den+o da legislação.

/+n'
/
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Da participação de ME, ÉPP e Cooperativas.

O Decret, ML,ni,b,1 „' 162 d, 4 d, d„,mb „ d, 20/5, p„„ê ,„m t„,t,m,„t.

diferenciado e simplinca40 para as Microentpresas c Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de b4ns, serviços e obras.

O art. 6' do refcrid+ Decreto Municipal estabelece que, nos ite„, ou 1,t„ de licitação

„,j, ,,lor esteja ,b,i,, 4, R$ 80.000,oo (.it,nt, mil „,i,), , p„ti,ip,çã. „, p„„,s„,
licitatório deve ser cxclusivbmente destinada às Microenlp res as c Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com praz4 de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

d, contrato par, apli„çã, 4, disp„iti~,.

Por outro lado, prevê o aM. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírcm valor estimado superior a R$

80.000,00 (,it,.t, mil „„i,}, d,,„á „, „,e„,rad, „t, de „tó ,i„t, , ,i„,, p„ ,e„t, (25%) d,

Objeto para a contratação de MicroeHlpresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos c

entidades contratantes poda+ão ainda deixar de observar cstas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo par4 a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ,ind,, „m,pr,,ibã,@,„#,z,-„, d, „t,b,1„im,„t, „„ i„,tn,m,„t„ ,,„,,„tó„i„,
no que diz respeito ao trata+cnto difcrcnciado :

. D{ exigência de subcontratação de microcmprcsas ou empresas de pequeno portc
nos tqrmos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;
• D+ prioridade de contratação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmcnte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos tefmos do art. 9'’, Il, do Decreto n'’ 162, de 2015.

/’+\

/A\

Por nm, os tratament+s diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no ar 4. 10 do Decreto Municipal n' 162, dc 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim rqfcrido artigo:

Art. lb. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
micro+mprcsas ou empresas de pcqucno pollc scdiadas local ou regionalmentc c
capaz4s de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tb-atamcnto diferenciado e simplificado para as microemprcsas e as empresas de
peque40 porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objcto a ser contratado, justifiçadamente;
111 - ajlicitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'
8.666, Ide 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do

referidb art. 24, nas quais d compra deverá ser feita preferencialmente por
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